
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 LEI Nº 3.363 DE 31 DE AGOSTO 2023. 

Declara O Traslado da Imagem Peregrina do Círio de 
Nossa Senhora de Nazaré para a Cidade de 
Ananindeua, região metropolitana de Belém do Pará, 
Patrimônio Cultural Imaterial do Município. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica O Traslado da Imagem Peregrina do Círio de Nossa Senhora de Nazaré para 

a cidade de Ananindeua, região metropolitana de Belém, capital do Estado do Pará, 

constituído como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, de acordo com o Artigo 215 e o 

Artigo 216 da Constituição Federal.  

 

Parágrafo Único. Ficam assegurados ao Círio de Nossa Senhora de Nazaré, para todos 

os efeitos legais, os direitos e as vantagens da legislação vigente. 

  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

DANIEL BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

. 


